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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIGAO DE RELAGAO
JURIDICA DE EMPREGO PUBLICO, EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM
FUNGOES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, PARA RECRUTAMENTO DE

DOIS POSTOS DE TRABALHO NA CARREIRA DE ASSISTENTE OPERACIONAL -
CANTONEIRO DE VIAS MUNICIPAIS

ATAN.C 1
DEFINICAO DE METODOS DE SELEGAO

------ No dia 26 de margo de 2026, pelas onze horas, no edificio da Cadmara Municipal de
Manteigas, reuniu o jari do procedimento concursal acima identificado (designado por
despacho do Senhor Presidente da Camara de 05 de fevereiro de 2026), composto por:

Presidente — Pedro Lucas; 1.2 Vogal efetiva — Carla Carvalho e 2.° Vogal efetivo — Francisco

Massano.
------ A reunido teve por objetivo definir, no uso da competéncia atribuida pelo artigo 9.°, n.° 2,
da Portaria 233/2022 de 09 de setembro, os métodos de selegéo, os pardmetros de avaliagéo
e respetiva ponderagéo, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo final de cada método,

no Ambito do procedimento para recrutamento de dois assistentes operacionais — cantoneiro

de vias municipais.
------ Nos termos do disposto no artigo 36.° da Lei 35/2014, de 20 de junho (LGTFP), na
redacdo em vigor, conjugados com os artigos 17.° e 18.° da Portaria 233/2022 de 09 de

setembro, deliberou o juri que os métodos de selecéo a utilizar serao:
1. Avaliagédo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), a aplicar
aos candidatos que se encontrem a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou
atividades caracterizadoras dos postos de trabalho a concurso, bem como aos candidatos que

se encontrem em situagdo de valorizagdo profissional que, imediatamente antes, tenham

desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou a atividade.
2. Prova de Conhecimentos (PC), Avaliagdo Psicolégica (AP) e adicionalmente e nos
termos do n.° 4 do artigo 36.° da LTFP, articulado com o n.° 2 do artigo 18.° da Portaria, a

Entrevista de Avaliagido de Competéncias (EAC) como método de avaliagéo facultativo, a

aplicar aos restantes candidatos.
3. Os candidatos referidos no ponto 1. podem afastar a aplicagdo dos métodos de selegdo
Avaliagdo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), devendo fazer

expressamente essa opgdo por escrito no formulério tipo de candidatura, caso em que se
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aplicardo, em substituicdo, os métodos de selegdo Prova de Conhecimentos (PC), Avaliacéao
Psicolégica (AP) e adicionalmente como método facultativo a Entrevista de Avaliagdo de

Competéncias (EAC).

4. A Avaliagao Curricular (AC) - visa aferir a qualificagdo dos candidatos, ponderando os
elementos de maior relevancia para os postos de trabalho a ocupar, designadamente a
habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevidncia da experiéncia
adquirida e da formagéo realizada, tipo de fungbes exercidas e a avaliagdo de desempenho
obtida. Assim, sdo considerados e ponderados os elementos de maior relevancia para os
postos de trabalho a ocupar, e que séo os seguintes: Habilitagdo Académica (HA), Formagao
Profissional (FP), Experiéncia Profissional (EP) e Avaliagdo de Desempenho (AD). ----—-—-------

A Avaliagdo Curricular sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as

centésimas, resultando a nota final da aplicagdo da seguinte férmula:
AC = (HA x 20%) + (FP x 20%) + (EP x 40%) + (AD x 20%).

4.1. Habilitagdo Académica (HA) - A habilitagdo académica devera ser certificada pelas

entidades competentes. Os candidatos deverao ser detentores de nivel habilitacional de grau
de complexidade funcional 1 (escolaridade obrigatéria) nos termos da alinea a) do n.° 1 do
artigo 86.°, conjugado com o n.° 1 do artigo 34.°, ambos da LGTFP, ndo havendo possibilidade
de substituicdo do nivel habitacional por formagao ou experiéncia funcional, e sera avaliada

até ao maximo de 20 valores, da seguinte forma:

- Habilitagdo do grau exigido para a candidatura: 15 valores;

- Habilitagdo de grau superior ao exigido para a candidatura: 20 valores.

4.2 Formacgao Profissional (FP) - Neste parametro apenas serao considerados os cursos de
formacgao e aperfeicoamento profissional relacionados com as exigéncias e as competéncias
necessdrias ao exercicio da fungdo dos postos de trabalho a preencher, desde que se
encontrem devidamente comprovados. Sempre que do respetivo certificado ndo conste o
nimero de horas de duragdo da formagdo, considerar-se-a que cada dia de formagéo &

equivalente a sete horas. Este parametro serd avaliado até ao maximo de 20 valores, da

seguinte forma:

Mais de 500 horas de formagéo - 20 valores

De 251 até 500 horas de formagéo - 18 valores

De 151 até 250 horas de formagéo -16 valores

De 71 até 150 horas de formagao - 14 valores

De 35 ate 70 horas de formacéo - 12 valores
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Menos de 35 horas de formagéo - 10 valores

Sem formagéo relevante - 0 valores
4.3. Experiéncia Profissional (EP) - Neste fator pretende-se determinar a qualificagéo dos
candidatos para os postos de trabalho em questéo, ou seja, o grau de adequagao entre as
fungoes/atividades ja exercidas e as atividades caraterizadoras dos postos de trabalho a
ocupar. Este pardmetro serd avaliado até ao maximo de 20 valores, e apenas sera

considerada a experiéncia profissional devidamente comprovada que seja similar as fungdes

caraterizadoras dos postos de trabalho a ocupar, da seguinte forma:

Mais de 20 anos - 20 valores

Entre 15 anos até 20 anos - 18 valores

Entre 10 anos até 15 anos - 16 valores

Entre 5 anos até 10 anos - 14 valores

Entre 1 ano até 5 anos - 12 valores

Até 1 ano - 10 valores

4.4. Avaliacio de Desempenho (AD) - Sera considerada a avaliacéo final referente ao altimo
periodo de avaliagdo, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou

atividade idénticas as dos postos de trabalho a ocupar, multiplicando-se por 4, de forma a ser

expressa numa escala de 0 a 20 valores.

No caso de os candidatos ndo possuirem avaliagdo de desempenho, por razoes que néo lhes

sejam imputaveis, o valor a ser considerado na férmula & de 10 valores.
5. Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC) - visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungdo. A entrevista terd a duragédo de cerca de 30 minutos, e
basear-se-a num guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente
relacionadas com o perfil de competéncias definido. Devera permitir uma analise estruturada
da experiéncia e qualificagbes profissionais, através de descrigbes comportamentais

ocorridas em situagoes reais e evidenciadas pelo candidato.

Das competéncias identificadas e em pratica na Camara Municipal de Manteigas para as

areas funcionais em causa, serdo objeto de avaliagao as seguintes:
--- a) Orientag&o para o servigo publico: Atuar de acordo com os valores e principios éticos,
revelando compromisso com a misséo do servigo publico e contribuindo, pelo seu exemplo e
conduta pessoal, para incrementar a confianga e reforgar a imagem de uma Administragéo

Plblica (AP) ao servigo do interesse coletivo;
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--- b) Orientagéo para a mudanga e inovagdo: Encarar a mudanga como uma oportunidade de

P /JJ,L .

melhoria e evolugdo e evidenciar abertura a novas ideias e solugbes que permitem uma
resposta consequente aos desafios atuais e futuros da Administragdo Publica; ----------=-=-=----
--- ¢) Analise Critica e Resolugdo de Problemas: Recolher, interpretar e compreender
informacgéo relacionada com a atividade, estabelecer relagées e tirar conclusdes l6gicas a
partir de factos e dados objetivos, antecipar e sinalizar problemas, utilizar processos técnico-
cientificos na abordagem aos problemas, e recorrer a diferentes fontes para encontrar

solugdes em tempo (til;

--- d) Comunicagao: Transmitir informagdo com clareza, utilizando todas as vias de suporte
disponiveis para o efeito, € adaptar a forma e o conteudo a audiéncia, assegurando que a

mensagem € bem recebida e corretamente interpretada.

Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstragéo da

mesma, nos seguintes termos:

------ Nivel excelente = 20 valores;

------ Nivel muito bom = 18 valores;

------ Nivel bom = 16 valores;

------ Nivel satisfaz bastante = 14 valores;

------ Nivel satisfaz = 12 valores;

------ Nivel suficiente = 10 valores;

------ Nivel fraco = 8 valores;

------ Nivel insuficiente = 4 valores;

A Classificacdo Final no método de selegéo Entrevista de Avaliagdo de Competéncias resulta
da média aritmética simples das competéncias em analise, sendo valorada numa escala de 0

a 20 valores, expressa até as centésimas.

6. A Prova de Conhecimentos (PC) - visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou,
profissionais e as competéncias técnicas necessarias ao exercicio da fungdo. A prova sera
oral, tera natureza prética, duragdo aproximada de 30 minutos, consistindo na realizacdo de
um conjunto de tarefas com o objetivo de avaliar a percecdo e compreensdo das mesmas, a
qualidade de realizagéo, a celeridade na execugéo, o grau de conhecimentos demonstrados
e a adequada utilizagdo dos equipamentos e ferramentas destinados, se for o caso, sendo a

classificagéo expressa de 0 a 20, até as centésimas. A prova pratica incidirda em algumas das

seguintes tarefas:

- Identificagdo de ferramentas mais adequadas a operagao a realizar;
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- Manuseamento e manuten¢ido de maquinas e equipamentos em seguranga; ---------------—-—

- Identificagdo e utilizagdo adequada dos equipamentos de protecéo individual, -—----~=---=-=----
- Aplicagdo de sinalizagéo temporaria de intervenges municipais nas vias publicas; -----------
- Execugéo de trabalhos de conservagao e limpeza das bermas da rede viaria municipal; -—-

- Limpeza de sarjetas, valetas e sumidouros para evitar entupimentos;

- Reparagéao de buracos ou irregularidades no pavimento;
- Conservagéo e limpeza dos marcos, balizas ou quaisquer outros sinais colocados na via; -

- |dentificagdo e comunicagéo de situagdes de risco;

- Colaboragéo e apoio a outras equipas operacionais do Municipio;

- Participagdo em agbes de emergéncia.
7. Avaliacgéao Psicologica (AP) - visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica,
aptiddes, caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos,
tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido, podendo comportar
uma ou mais fases. Este método serd composto pela aplicacdo de varios
instrumentos/técnicas de avaliagdo psicoldgica e por cada candidato submetido a este método
de selegdo, sera elaborado um relatério individual contendo a indicagdo das aptidées e/ou
competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas e resultado final obtido. A
avaliag&o psicologica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto € Nado Apto, sem
qualquer mengao quantitativa e sem expressdo na férmula de classificagdo final dos métodos

de selegdo. Serdo excluidos os candidatos que obtenham um juizo de Nao Apto neste método

de selegao.
8. A Classificagao Final (CF) - A ordenacdo final dos candidatos que completem o
procedimento, com aprovagdo em todos os métodos de sele¢do aplicados, é efetuada por
ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas
em cada método de selegdo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a

valoragéo até as centésimas e a respetiva Classificagéo Final (CF) resultara da aplicagéo da

seguinte férmula:
--- a) Para os candidatos que efetuem Avaliagédo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias (EAC):
CF = AC (50%) + EAC (50%)

--- b) Para os candidatos que efetuem Prova de Conhecimentos, Avaliagdo Psicologica e

Entrevista de Avaliagdo de Competéncias:
CF = PC (70%) + EAC (30%)
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Em que: CF = Classificagdo Final; AC = Avaliagéo Curricular; EAC = Entrevista de Avaliagéo

de Competéncias; PC = Prova de Conhecimentos; AP = Avaliagdo Psicolégica. ------~----------
--- Cada um dos métodos de selegdo €& eliminatdrio, considerando-se excluido do
procedimento o candidato que ndo compareca a realizagdo de um método de selegdo, que
obtenha uma valoragéo inferior a 9,5 valores ou tenha obtido juizo de Nao Apto no método de
selecdo Avaliagdo Psicologica, ndo lhes sendo aplicado o método de selegéo seguinte. -------
--- Em caso de igualdade de valoragdo entre os candidatos, aplicam-se os critérios previstos

no artigo 24.° da Portaria.

--- Ap6s homologagéo, a lista unitaria de ordenagéo final dos candidatos seré publicitada em
local publico e visivel, nas instalagbes da Camara Municipal de Manteigas e disponibilizada

no sitio da internet do Municipio, sendo ainda publicado um aviso na 22 série do Diario da

Republica.
--- No presente procedimento, as notificagdes serdo efetuadas por carta registada, de acordo
com o previsto no n.° 2 do artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022 de 9 de setembro. -----------------
--—- N&o dispondo o Municipio de plataforma eletrénica para a rece¢do das candidaturas, as
mesmas deverdo ser formalizadas mediante preenchimento do formulario disponivel no
Balcao Unico e na pagina eletrénica do Municipio de Manteigas (Servigos — Balcéo Online —
Formularios — Recursos Humanos — Candidatura ao Procedimento Concursal). ------------=-=---
--- Todas as deliberagdes do Juri constantes da presente ata foram tomadas por unanimidade.

--- E nada mais havendo a tratar se encerrou a reunido, da qual se lavrou a presente ata que

vai ser assinada por todos os membros do juri.

. O Juri, .
o Canele Qunfd e
-~ Pedro Lucas Carla Carvalho Francisco Massano
(Presidente) (1.2 Vogal efetiva) (2.° Vogal efetivo)
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